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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o

Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao

EXCElENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

para que seja informado se em nossas Escolas Municipais existe uma gestão moderna

e um corpo docente competente com boas instalações, bons laboratórios e utilização

de informática. Há como ser informado quais as principais necessidades de cada
escola?

JUSTIFICATIVA
."

Tanto a escola particular quanto a pública tem vários problemas

a serem enfrentados, desafios que precisam ser vencidos. A escola particular, na

maioria das vezes, investe na reciclagem de professores, na capacitação, utilização de
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sistema que trabalham com tecnologias - conteúdos digital, vídeos, animações, 3D,

CD-Rom's, etc. Apesar de considerar que, ainda hoje, os professores exploram muito

pouco o potencial do aluno que tem acesso a todos esses recursos tecnológicos, a

iniciativa privada tem esse pensamento e vai absorver rapidamente a mudança.

No ensino público, apesar de um projeto governamental de

inclusão digital que prevê a aplicação da tecnologia em educação com a participação

de grandes empresas ser muito bem-vindo, é necessário se entender que apenas a

tecnologia não tem como ser aplicada. E esse projeto do governo não terá

aplicabilidade imediata por algumas dificuldades: não há orçamento destinado para

esse fim, não prevê conteúdo, nem reciclagem do pLQfessor,~dentreoutros problemas.

O processo, infelizmente, parece ser irreversível, mas é preciso pensar no futuro e

cada vez mais procurar a reciclagem dos professores.
,

Pede Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 20 de março de 2007.



-A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EMANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra consi(ierada inconstitucional pela CLR.-
( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PRoiETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

f

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, §~, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°.........................
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I.

(\/) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
'~APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) -ART 151, § 2°

INCISO 11,ALíNEA "E", DO R.I.

( ) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128,§ 2°,DO R.I.

CampoMourão2.~de março de 2007.
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ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



38/2007 - 16/01 - REQUERIMENTO - Isidório da Silva Moraes - EXECUTIVO
MUNICIPAL - INFORMAR:01) 01)TODASAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL
ESTÃO INFORMATIZADAS? 02) QUANTAS E QUAIS ESCOLAS POSSUEM
LABORATÓRIOS DE INFORMATICA?03) QUAL O TIPO DE INFORMATIZAÇÃO
DISPONIBILlZANAHOMEPAGEDE CADAESCOLA? QUE TIPO DE INFORMAÇOES
ESTÃO ATUALlZADAS? EXIBEM OS TRABALHOS FEITOS PELOS ALUNOS?
QUAIS OS ABJETIVOS DAS ESCOLAS NO USO DA INFORMÁTICA? OS
COMPUTADORES SÃO UTILIZADOS PARA DESENVOLVER ATIVIDADES
RELACIONADASAOS CONTEÚDOS DAS AULAS? COM QUE FREQUENCIA OS
ALUNOS USAM OS LABORATÓRIOS DE INFORMATICA? OS PROFESSORES
ESTÃO PREPARADOS PARA APROVEITAROS RECURSOS OFERECIDOS PELOS
COMPUTADORES? EXISTEMCALENDÁRIOSDIVULGANDOOS HORÁRIOS PARA
USO DOS COMPUTADORES, POR ALUNOS E OUTRO PARA OS PROFESSORES?
TODOS OS COMPUTADORESESTÃOCONECTADOSCOM A INTERNET?TODOS
POSSUEMBANDALARGA.EXISTEDISPONIBILIDADEDE COMPUTADORESPARA
OS ALUNOS UTILIZAREMEM HORÁRIOSEXTRA-AULA?NAS BIBLIOTECASDAS
REFERIDAS ESCOLAS EXISTEM COMPUTADORES, CONECTADOS COM A
INTERNET,DISPONíVEL?NA SALA DE PROFESSORES DE CADA ESCOLAS
EXISTEM COMPUTADORES DISPONíVEIS, CONECTADOS COM A INTERNET,
PARA OS MESTRESFAZEREM PESQUISASE PREPARAREMTRABALHOS?OS
PROFESSORES TÊM SITE PRÓPRIO COM ORIENTAÇÕES E LlNKS PARA
ALUNOS.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

!2007
/2007
/2007
/2007

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
tLff Requerimento
( ) Outros

!2007
/2007

C, ')"2.- /2007
/2007

) Projeto de lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. n°
) Moção nO

AUTOR (ES): ... ... ... ... ..............

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(~Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: -- -- -.................

) Inorgânico por ferir:.. ... ... ... ............................

) Ilegal por ferir: ... ... ... ... ... ... ... ... ................- .,

) Possível corrigir ilega/idade/inconstitucionalidade através de ém~~a;................................................. -,

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ..- -....................-.--.........

r .....

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:.. ... ... ....................................

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do RI., frente ao disposto no art. da LOO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do RI., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em :lI /Q3 /2007.

( ) Emendas em anexo.
( ) Substituti'lo em anexo.
( ) Diligências.

GI
Assess


